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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 026/2018  PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 051/2018 PREGÃO PRESENCIAL: N° 040/2018 – REGISTRO DE PREÇOS VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial de Contas – TCE/MT.  Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, doravante denominada PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Domingo Rufatto, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 322420-8 SSP/PR e CPF nº 451.418.009-20, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102, inscrita no CNPJ nº. 21.488.679/0001-80, estabelecida na Estrada Assentamento Minha Terra Minha Gente, s/ nº., Sítio, no Município de Paranaíta/MT, telefone: (66) 9-8408-4563, email: gescon@gesconcontabilidade.com,  representada neste ato pela procuradora, a Sra. Sirlei de Fátima de Lima Oliveira, GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915, inscrita no CNPJ nº. 17.916.274/0001-28, estabelecida na Rua Belo Horizonte, nº. 147, Bairro Jardim Esperança, no Município de Paranaíta/MT, telefone: (66) 9-8442-6742, email: fafamarcon@hotmail.com, representada pela sua sócia proprietária Sra. Graciete de Fátima Marcon e FRANCISCO DOS SANTOS 00452878802, inscrita no CNPJ nº. 14.260.443/0001-26, estabelecida na VL Boa Esperança, 1º. Travessa, nº. 24, Vila Boa Esperança, Nossa Terra Nossa Gente, no Município de Paranaíta/MT, representada neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. Francisco dos Santos nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 837/2011, e em conformidade com as disposições a seguir.  1. DO OBJETO  1.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para complemento da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino e as ações do serviço de convivência deste Município, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de preços.  1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  1.2. O Objeto, preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:   ITEM TCE DESCRIÇÃO UNID QTD P. UNIT. P. TOTAL FORNECEDOR ITENS A SEREM ENTREGUES NA ZONA URBANA 
1 000723 BISCOITO DOCE DE MELADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA BICARBONATO DE SÓDIO, MELADO DE CANA, CANELA, MANTEIGA, OVOS E TRIGO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE PESANDO 1 KG. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA URBANA. 

KG 300 27,19 8.157,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
2 000724 BISCOITO CASEIRO SIMPLES - BOLACHA CASEIRA COMPOSIÇÃO BÁSICA OVOS, AÇÚCAR, ÓLEO, LEITE, SAL AMONÍACO, TRIGO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADOS EM SACO   KG 700 18,85 13.195,00 CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 
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PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1 KG. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA URBANA. 
3 299026-1 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO TIPO SEQUILHO, COMPOSICAO BASICA COM LEITE DE COCO, MANTEIGA, FECULA DE MANDIOCA, SAL REFINADO, ACUCAR,,EMBALAGEM PRIMARIA DE PLASTICO RESITENTE,ACONDICIONADO DE FORMA APROPRIADA. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 300 18,92 5.676,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 

4 10647 PAO - MINI PAO TIPO BISNAGA SABOR BATATA, COMPOSICAO BASICA: BATATA INGLESA, MARGARINA, OVOS, SAL, ACUCAR, AGUA, LEITE, FERMENTO PARA PAO, FARINHA DE TRIGO. MIOLO MACIO, SEM CONSERVANTES, EMBALAGEM APROPRIADA,TIPO SACO PLASTICO, ATOXICO. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 750 13,00 9.750,00 CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 

5 10621 
REFEICAO PREPARADA - DO TIPO TORTA RECHEADA DE LEGUMES, INGREDIENTES BASICOS: OLEO, FARINHA DE TRIGO, OVOS, LEITE, SAL, FERMENTO QUIMICO, CENOURA, ERVILHA, CEBOLA, PIMENTAO, TOMATE, CHEIRO VERDE, OREGANO, MOLHO DE TOMATE, MILHO VERDE, ABOBRINHA VERDE MENINA, CONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 500 26,48 13.240,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
6 10646 PAO - MINI PAO TIPO BISNAGA SABOR CENOURA, COMPOSICAO BASICA: CENOURAS, OLEO, OVOS, SAL, ACUCAR, AGUA, FERMENTO PARA PAO, FARINHA DE TRIGO. MIOLO MACIO, SEM CONSERVANTES, EMBALAGEM APROPRIADA,TIPO SACO PLASTICO, ATOXICO. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 750 14,11 10.582,50 CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 
7 10619 

REFEICAO PREPARADA - DO TIPO TORTA RECHEADA DE CARNE BOVINA ACEM MOIDA, INGREDIENTES BASICOS: OLEO, FARINHA DE TRIGO, OVOS, LEITE, SAL, FERMENTO QUIMICO, CARNE BOVINA ACEM MOIDA, CEBOLA, TOMATE, CHEIRO VERDE, OREGANO, MOLHO DE TOMATE, MILHO VERDE. CONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 500 20,34 10.170,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 

8 10620 
REFEICAO PREPARADA - DO TIPO TORTA RECHEADA DE CARNE DE FRANGO PEITO DESFIADO, INGREDIENTES BASICOS: OLEO, FARINHA DE TRIGO, OVOS, LEITE, SAL, FERMENTO QUIMICO, CARNE DE FRANGO PEITO DESFIADO, CEBOLA, TOMATE, CHEIRO VERDE, OREGANO, MOLHO DE TOMATE, MILHO VERDE. CONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 500 26,14 13.070,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
9 725 PÃO DE SAL CASEIRO - COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: OVOS, AÇÚCAR, SAL, FERMENTO, ÁGUA, ÓLEO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE PESANDO ENTRE 0,500KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 400 11,83 4.732,00 CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 
10 260908-8 BOLO DE CENOURA - TRIGO, CENOURA, ÓLEO, OVOS, AÇÚCAR, COM GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. KG 300 16,47 4.941,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
11 178661-0 BOLO DE LARANJA - TRIGO, SUCO DE LARANJA, ÓLEO, OVOS, AÇÚCAR, COM GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. KG 300 13,60 4.080,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
12 161725-7 BOLO DE CHOCOLATE - COMPOSTO DE LEITE, OVOS, MARGARINA, AÇÚCAR, FERMENTO E SAL, CONTENDO GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. KG 300 19,45 5.835,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
13 178662-8 BOLO DE FUBÁ - TRIGO, FUBÁ, ÓLEO, OVOS, AÇÚCAR, COM GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. KG 300 14,55 4.365,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
14 154213-3 BOLO SIMPLES - DE TRIGO, COM LEITE, OVOS, MARGARINA, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO, CONTENDO GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. KG 300 15,25 4.575,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
15 687 BISCOITO DO TIPO CUECA VIRADA FRITO - COMPOSICAO MÍNIMA DA MASSA COM, FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA, EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 600 14,96 8.976,00 CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 
16 421829-9 

POLPA DE FRUTA - SABOR GRAVIOLA - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 1.120 14,00 15.680,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878802 

17 406734- POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJÁ - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, KG 1.180 14,00 16.520,00 FRANCISCO DOS SANTOS 
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7 CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
00452878803 

18 342255-0 
POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 1.150 14,00 16.100,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878804 
19 406721-5 

POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 1.120 14,00 15.680,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878805 

20 421814-0 
POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 1.160 13,60 15.776,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878806 
21 406725-8 

POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 
KG 1.100 13,80 15.180,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878807 

22 406722-3 
POLPA DE FRUTA - SABOR CAJU - CONGELADA, SEM AÇÚCAR COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADAS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA URBANA. 

KG 1.130 13,80 15.594,00 FRANCISCO DOS SANTOS 00452878808 ITENS A SEREM ENTREGUES NA ZONA RURAL  ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID QUANT. P. UNIT. P. TOTAL  
23 723 BISCOITO DOCE DE MELADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA BICARBONATO DE SÓDIO, MELADO DE CANA, CANELA, MANTEIGA, OVOS E TRIGO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE PESANDO 1 KG. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA RURAL. 

KG 150 27,19 4.078,50 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
24 724 BISCOITO CASEIRO SIMPLES - BOLACHA CASEIRA COMPOSIÇÃO BÁSICA OVOS, AÇÚCAR, ÓLEO, LEITE, SAL AMONÍACO, TRIGO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PESANDO 1 KG. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA RURAL.. 

KG 200 18,85 3.770,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
25 299026-1 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO TIPO SEQUILHO, COMPOSICAO BASICA COM LEITE DE COCO, MANTEIGA, FECULA DE MANDIOCA, SAL REFINADO, ACUCAR,,EMBALAGEM PRIMARIA DE PLASTICO RESITENTE,ACONDICIONADO DE FORMA APROPRIADA. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA RURAL. 
KG 150 18,92 2.838,00 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 

32 260908-8 BOLO DE CENOURA - TRIGO, CENOURA, ÓLEO, OVOS, AÇÚCAR, COM GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA RURAL KG 150 16,47 2.470,50 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
34 161725-7 BOLO DE CHOCOLATE - COMPOSTO DE LEITE, OVOS, MARGARINA, AÇÚCAR, FERMENTO E SAL, CONTENDO GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTREGUE NA ZONA RURAL. KG 150 14,39 2.158,50 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 
36 154213-3 BOLO SIMPLES - DE TRIGO, COM LEITE, OVOS, MARGARINA, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO, CONTENDO GLÚTEN, EMBALAGEM APROPRIADA PESANDO ENTRE 1KG A 1,200KG. PRODUTO A SER ENTRE NA ZONA RURAL. KG 150 13,57 2.035,50 GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915     2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata e serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias:    
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09.001.12.306.0025.2060.3.3.90.30.07.00 – Sec. de Educação; 08.001.08.244.0040.2042.3.3.90.30.07.00 – Sec. de Assist. Social (Rec. Próprio); 08.001.08.244.0040.2044.3.3.90.30.07.00 – Sec. de Assist. Social (Programas);  3. DA VIGÊNCIA  3.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Contas – TCE/MT;  3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.  4. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  4.1. O gerenciamento deste instrumento ficará na responsabilidade das Secretarias Municipais requisitantes, de acordo com os memorandos de solicitação das referidas quantidades, conforme em anexo ao Pregão Presencial nº. 040/2018, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.  5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida.  5.2. A CONTRATADA deverá entregar os itens conforme solicitação nas quantidades das Secretarias requisitantes conforme especificado abaixo;  5.3. DO FORNECIMENTO DOS ITENS: 5.3.1. Os produtos devem ser entregues embalados, identificados com data de fabricação e validade, a identificação do contratado, nome dos produtos, unidade de medida, valor unitário e valor total e em perfeito estado, sem aderência, sem umidade, sem inadequação de conteúdo;  5.3.2. Os produtos deverão ser entregues com higiene e qualidade;  5.3.3. A recusa do produto no ato da entrega deverá ser devidamente justificada e o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02h00min horas;  5.3.4. Os produtos que terão seu peso promovido pelo produtor deverão ser acompanhados de ticket (etiqueta) de identificação de peso por embalagem.  5.3.7. A entrega dos produtos deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades solicitadas, condicionados adequadamente e devidamente separados conforme a necessidades determinadas pela CONTRATANTE;  5.3.8. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sanitária, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde.  5.3.9. O inicio do fornecimento dos produtos será a partir da assinatura do contrato;  
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5.3.10. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sanitária, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde.  5.3.11. A CONTRATADA se obriga durante toda a vigência contratual fornecer os alimentos (itens) com padrão de qualidade exigido/especificado no objeto deste instrumento convocatório, bem como poderá ser submetido os mesmos (itens contratados) a avaliação através de teste de aceitabilidade que será realizado por amostragem com os alunos e avaliados pela Secretaria Municipal de Educação, onde, se a CONTRATADA não atingir o percentual de 85% de aceitação será notificado apenas uma vez para readequação dos itens CONTRATADOS, sob pena de rescisão contratual unilateral por parte da Administração Municipal e desclassificação do item, sendo chamado o segundo colocado e sucessivamente nas mesmas condições. Não havendo segundo colocado, poderá ser realizado novo certame.  5.4. DO FORNECIMENTO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 5.4.1. O CONTRATADO deverá entregar os produtos sempre que solicitados no horário das 7:00 as 9:00  de segunda a sexta feira, no local informado pela responsável da Merenda Escolar, observando o prazo máximo para entrega do dia subseqüente ao da solicitação realizada, ou outra data superior conforme solicitado pelo CONTRATANTE;  5.4.2. Os itens 1 ao 22 da Zona Urbana serão entregues nas seguintes Escolas Municipais: Juscelino K. de Oliveira, Centro de Educação Infantil I, Centro de Educação Infantil II, Centro de Educação Infantil III, Getulio Vargas A, Getulio Vargas B e São Pedro;  5.4.3. Os itens 23 ao 37 da Zona Rural serão entregues nas seguintes Escolas Municipais: Maria Quitéria, Tancredo de Almeida Neves e Cristo Redentor;  5.4.4. Os produtos deverão ser entregues com higiene e qualidade, diretamente nas unidades escolares, compreendo escolas rurais e urbanas da Rede Municipal a encargo do contratado;  5.4.5. A entrega dos produtos deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades solicitadas, condicionados adequadamente e devidamente separados conforme a necessidades das unidades escolares determinadas pela Secretaria Municipal de Educação;  5.5. DO FORNECIMENTO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 5.5.1. O CONTRATADO deverá entregar as poupas de frutas sempre que for solicitado pela Secretaria, sendo entregue na Sede da Secretaria para uma pessoa responsável;  5.6. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente os itens defeituosos ou entregues em desacordo com as especificações constantes no edital de Pregão Presencial n°. 040/2018, conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização) caso ocorra a constatação do mesmo, sem despesas para a CONTRATANTE;   5.7. O prazo estimado para fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.  5.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Paranaíta, de acordo com as especificações do edital de Pregão Presencial n°. 040/2018, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;  5.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
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anormalidade que verificar quando da execução do empenho;  5.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  5.11. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;  5.12. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  5.13. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;  5.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independententemente da que será exercida por esta Prefeitura;  5.15. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  5.16. Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata e de acordo com a proposta apresentada;  5.17. A entrega dos produtos deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos nesta Ata;  5.18. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos produtos.  5.19. Não haverá pagamento parcial da nota, no caso de falta dos produtos ou passiveis de substituição.  5.20. Manter a regularidade Fiscal na vigência da presente ATA.   6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;  6.2. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;  6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital;  6.4.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;  6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
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liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  7. DO PAGAMENTO  7.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável.   7.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.  7.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  7.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  7.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.  7.4. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo de validade anexo à nota: a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública;  c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;   7.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA.  7.6. Dados bancários da empresa detentora dos preços registrados:    7.6.1. CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102 – Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 4454, Conta corrente: 5-2; GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 Banco Bradesco, Agência: 1600-4, Conta corrente: 8111-6; FRANCISCO DOS SANTOS 00452878802, Banco: Bradesco, Agência: 1600-4, Conta Corrente: 0540484;  7.7. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dia, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.  8. DO EMPENHO  8.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Prefeitura, ser substituído pela 
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Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.  8.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.  9.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  9.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  9.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  9.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.  9.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de Registro de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do certame.  9.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.  9.8. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.  10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:  10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 03.239.043/0001-12     

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;  10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.   10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente:  10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;  10.3. A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  11.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:  11.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;  11.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 21.2. b;  11.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:  a) Advertência por escrito;  b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total homologado;  c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;  d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c 
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artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  11.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;  11.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;  11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  11.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;  11.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;  11.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;  11.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT;  11.8. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 23.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  11.9. A Detentora da Ata de Registro de Preços que desistir dos lances após a confeccionada a devida Ata de Registro de Preços/Contrato Administrativo ficará suspensa de participar de novas licitações, independente da modalidade, com este Órgão Público pelo período de 01 (um) ano.  11.10. Aplicação da Lei Municipal n° 124/2018, para apuração das responsabilidades da empresa nas lesões por está previstas.  11.11. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  12. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  12.1 O presente instrumento firmado será regida em obediência ao instrumento convocatório, através do edital 022/2018 e ao disposto na Lei nº 8.666/93, Leis 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 153/2009, Lei Municipal nº. 420/2006, Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal nº. 837/2011 e Lei Complementar Municipal nº. 011/2009.  13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  13.1. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colecionada nos autos.  
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 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.  II.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório através do Edital de Pregão Presencial n. 040/2018, seus anexos e as propostas das classificadas.  III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.  IV. Com fulcro no Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da presente Ata de Registro de preço poderá advir contrato administrativo nas mesmas condições e responsabilidades da Ata de Registro de Preço, obedecendo à lei 8666/93.  V. A duração do contrato será de até 12 (doze) meses a partir da assinatura.  15. DO FORO  15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  15.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  Paranaíta - MT, 13 de Junho de 2018.     PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT Sr. Antonio Domingo Rufatto Prefeito Municipal CONTRATANTE      CRISTIANE DE OLIVEIRA 02749846102, Sra. Sirlei de Fátima de Lima Oliveira  Representante legal CONTRATADA    
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  GRACIETE DE FATIMA MARCON 98189999915 Sra. Graciete de Fatima Marcon Sócia proprietária CONTRATADA     FRANCISCO DOS SANTOS 00452878802 Sr. Francisco dos Santos Sócio Proprietário CONTRATADA                              


